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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1.DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços contínuos de coleta, 

transporte e destinação final dos resíduos do serviço de saúde - RRS dos 

grupos “a”, “b” e “e” gerados no município de Santa Cruz da Conceição - SP, 

em conformidade com a resolução CONAMA nº. 358/2005, resolução RDC 

anvisa nº. 306/2004, resolução nº. 33/2006, portaria CVS n° 21, de 

10/09/2008. 

 

2.DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Tendo em vista as normatizações, a quantidade de resíduos gerados e 

os cuidados exigidos na coleta, transporte e destinação final dos Resíduos 

dos Serviços de Saúde, a contratação de empresa para Prestação de Serviços 

Contínuos de Coleta, Transporte e Destinação Final dos Resíduos dos 

Serviços de Saúde dos Grupos “A”, “B” e “E” gerados no Município de Santa 

Cruz da Conceição / SP, em conformidade com a Resolução CONAMA Nº. 

358/2005, Resolução RDC ANVISA Nº. 306/2004, Resolução Nº. 33/2006, 

PORTARIA CVS n° 21, DE 10/09/2008. Se faz imprescindível por tratar-se de 

serviço público contínuo e indispensável, sendo necessária a contratação de 

empresa para a realização do serviço devido ao fato deste município não 

possuir os equipamentos e os funcionários necessários e imprescindíveis 

para a sua realização, bem como não ter área disponível e autorizada para a 

destinação final dos RSS. Será de responsabilidade total da empresa 
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contratada para prestação dos serviços objeto desta licitação, a integral e 

perfeita execução do objeto ora licitado, conforme definição do respectivo 

edital e seus anexos, devendo ser atendidas todas as disposições legais 

pertinentes e vigentes.  

 

 

3.DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE COLETA 

3.1. A coleta de RSS deverá ser executada em cada ponto gerador conforme 

a determinação desta Administração Pública, através Do Departamento 

Municipal, de acordo com as Resoluções RDC – ANVISA nº 306/2004, 

CONAMA nº 358/2005 e normas pertinentes da ABNT às normas técnicas 

NBR 10.004, NBR 12.810 e NBR 14.652 da ABNT - Associação Brasileira de 

Normas Técnicas, por equipe de funcionários totalmente treinados e 

equipados com Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, descritas nas 

normas Sanitárias regulamentadoras e de segurança ocupacional. A 

quantidade de pontos geradores pode ser alterada à medida que ocorre 

abertura ou encerramento de unidades geradoras de RSS. 

 

4. EXECUÇÃO 

4.1 O serviço de coleta será sempre executado na presença de um 

funcionário público municipal, indicado pela Administração, que 

acompanhará o veículo de coleta do início ao término do serviço, e fará a 

aferição da pesagem das “Coletas”, assinando as planilhas, em duas vias, de 

coleta que deverão constar, no mínimo: data da coleta, pontos geradores de 

RSS e seus respectivos endereços, assinatura do responsável do local da 

coleta e assinatura do funcionário público municipal responsável pelo 



PREFEITURA MUNICIPAL SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

R: Ver Gabriel Francisco, 370 - Centro      Tel (19) 3567-1286 
e-mail: saúde@santacruzdaconceicao.sp.gov.br 

 

acompanhamento. Estas planilhas servirão como instrumento de medição 

dos serviços executados pela contratada. A pesagem dos RSS deverá ocorrer 

em cada ponto gerador, utilizando balança fornecida pela empresa 

contratada com capacidade compatível, aferida pelo IMETRO, com 

apresentação de certificado semestral, e na presença do funcionário público 

municipal designado para acompanhar a coleta. 

4.2 As “coletas” dos resíduos serão executadas no Município de Santa Cruz 

da Conceição SP em 01(um) dia por semana, no período de funcionamento 

regular dos pontos geradores.  

4.3 O dia de coleta dos RSS será ajustado com a vencedora do certame. 

 

5.PERIODO DE EXECUÇÃO 

5.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento.  

 

 

6.FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento das despesas decorrentes da presente licitação será 

efetuado pelo município em até 30 (trinta) dias, contados da data da 

emissão de nota fiscal/fatura da prestação de serviços, na forma de Boleto 

ou Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada, mediante 

apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas, com os devidos atestes 

do responsável pelo acompanhamento. 

6.2 Todas as Notas Fiscais emitidas deverão ser eletrônicas e enviadas para 

o e-mail nfe@santacruzdaconceicao.sp.gov.br para contabilização e 

pagamento.  
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7.RESPONSÁVEL/GESTOR: 

7.1. Será designada como gestora do presente processo a Diretora do 

Departamento Municipal de Saúde de Santa Cruz da Conceição. 

 

8.CONSIDERAÇÕES FINAIS 

8.1 Nos custos unitários propostos pela contratada deverão estar incluídos 

todos os custos em geral relativos ao fornecimento da mão-de-obra direta e 

indireta necessária e imprescindível à execução integral e perfeita execução 

do objeto licitado, bem como todos os gastos relativos ao pagamento das 

taxas, ônus legais e demais encargos sociais, trabalhistas e outros que direta 

e indiretamente sejam incidentes. 

  

 

 

Santa Cruz da Conceição, 08 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

Simone Knorre 

Diretora Municipal de Saúde 

 

 


